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1. SINDICÂNCIA 

1.1. DESIGNAÇÃO 

 

 

PROCESSO: 23073.007034/2019-95 

PORTARIA: 3071/2021 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.007034/2019-95,  
 
RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem Comissão de Sindicância, a fim de apurar possíveis 

irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima mencionado,   nos termos do artigo 5º, inciso II,  da Instrução 

Normativa nº 014/2018-CGU e do art. 19 da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999,e demais normas aplicáveis. 

Presidente: MIKE DA SILVA PEREIRA 

 Membro: CECILIA RODRIGUES DA SILVA  

Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização dos 
trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas do 
artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.  

Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do 
Parágrafo Único do artigo 145 da Lei 8.112/90.  

Art. 5º - Esta Portaria revoga a Portaria nº 2870/2021 de 09 de setembro de 2021. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 17 de Setembro de 2021. 
 

PROCESSO: 23073.028247/2020-94 

PORTARIA: 3026/2021 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.028247/2020-94,  
 
RESOLVE: 
 Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem Comissão de Sindicância Investigativa, a fim de apurar 

possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima mencionado, nos termos do artigo 5º, inciso II, da IN CGU 
nº 14/2018, e do art. 19 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e demais normas aplicáveis.  

Membro: ANDRÉ LUIS CARNEIRO BUNA  

Membro: ERISON PALHETA DE SOUZA  

Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização dos 
trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas do 
artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.  

Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do 
Parágrafo Único do artigo 145 da Lei 8.112/90.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 16 de Setembro de 2021. 
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1.2 RECONDUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO: 23073.014935/2019-33 

PORTARIA: 2300/2021 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.014935/2019-33,  
 
RESOLVE:  
Art. 1º - Reconduzir a Comissão de Sindicância, designada pela Portaria nº 2675 de 15 de outubro de 2020, para dar 

continuidade na apuração de possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima mencionado, bem como as 
demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, nos termos dos artigos 145 e 152 da Lei n º 8.112/90, 
convalidando-se todos os atos praticados a partir da vigência da referida Portaria.  

Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização dos 
trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas do 
artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.  

Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do Parágrafo 
Único do artigo 145 da Lei 8.112/90.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 5 de Agosto de 2021.  
 

PROCESSO: 23073.011699/2019-01 

PORTARIA: 2301/2021 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.011699/2019-01,  
 
RESOLVE:  
Art. 1º - Reconduzir a Comissão de Sindicância, designada pela Portaria nº 2678 de 15 de outubro de 2020, para dar 

continuidade na apuração de possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima mencionado, bem como as 
demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, nos termos dos artigos 145 e 152 da Lei n º 8.112/90, 
convalidando-se todos os atos praticados a partir da vigência da referida Portaria. 

 Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização dos 
trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90. 

 Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas do 
artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90. 

 Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do Parágrafo 
Único do artigo 145 da Lei 8.112/90.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 5 de Agosto de 2021.  
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2. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

2.1 DESIGNAÇÃO 

 

 

2.2 RECONDUÇÃO 

 
 

PROCESSO: 23073.021697/2019-12 

PORTARIA: 2992/2021 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria 

n° 0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.021697/2019-12,  
 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, a 

fim de apurar possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima mencionado, bem como as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, nos termos dos Artigos 143, 148 a 152 da Lei nº 8.112/90:  

 
Presidente: IRLANDA DO SOCORRO DE OLIVEIRA MILEO;  
Membro: FRANCILENE DE AGUIAR PARENTE; 
 Membro: ROBSON LUIZ COSTA SANTOS ARRAES;   
 
Art. 2º O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização 

dos trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.  
Art. 3º O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas 

do artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.  
Art. 4º A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 15 de Setembro de 2021. 

PROCESSO: 23073.020884/2019-89 

PORTARIA: 2302/2021 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.020884/2019-89, 
 

RESOLVE:  
Art. 1º- Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 1.205, de 06 de maio 

de 2021, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima 
mencionado, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, nos termos dos artigos 145 a 152 da Lei 
nº 8.112/90, convalidando-se todos os atos praticados a partir da vigência da referida Portaria. 

 Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização 
dos trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90. 

 Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas 
penas do artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.  

Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do 
Parágrafo Único do artigo 145 da Lei 8.112/90.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 5 de Agosto de 2021.  
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PROCESSO: 23073.0022888/2019-00 

PORTARIA: 2303/2021 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.0022888/2019-00, 
 

RESOLVE:  
Art. 1º- Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 991, de 09 de março 

de 2020, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima 
mencionado, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, nos termos dos artigos 145 a 152 da Lei 
nº 8.112/90, convalidando-se todos os atos praticados a partir da vigência da referida Portaria.  

Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização 
dos trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas 
do artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.  

Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do 
Parágrafo Único do artigo 145 da Lei 8.112/90.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 5 de Agosto de 2021. 

PROCESSO: 23073.000449/2020-25 

PORTARIA: 2304/2021 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.00449/2020-25, 
 

RESOLVE:  
Art. 1º- Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 990, de 09 de março 

de 2020, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima 
mencionado, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, nos termos dos artigos 145 a 152 da Lei 
nº 8.112/90, convalidando-se todos os atos praticados a partir da vigência da referida Portaria. 

 Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização 
dos trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90. 

Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas 
do artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.  

Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do 
Parágrafo Único do artigo 145 da Lei 8.112/90.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 5 de Agosto de 2021. 
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PROCESSO: 23073.020881/2020-89 

PORTARIA: 2313/2021 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.020881/2020-89, 
 

RESOLVE:  
Art. 1º- Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 2.818, de 26 de 

outubro de 2020, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima 
mencionado, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, nos termos dos artigos 145 a 152 da Lei 
nº 8.112/90, convalidando-se todos os atos praticados a partir da vigência da referida Portaria. 

 Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização 
dos trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas 
do artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.  

Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do 
Parágrafo Único do artigo 145 da Lei 8.112/90.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 6 de Agosto de 2021. 

PROCESSO: 23073.030212/2018-09 

PORTARIA: 2314/2021 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.030212/2018-09, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º- Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 979, de 06 de março de 

2020, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima mencionado, 
bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, nos termos dos artigos 145 a 152 da Lei nº 8.112/90, 
convalidando-se todos os atos praticados a partir da vigência da referida Portaria.  

Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização dos 
trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas do 
artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.  

Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do 
Parágrafo Único do artigo 145 da Lei 8.112/90.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 6 de Agosto de 2021. 
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3. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM RITO SUMÁRIO 

3.1 RECONDUÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO: 23073.010342/2018-17 

PORTARIA: 2384/2021 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.010342/2018-17, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º- Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 4559, de 28 de setembro de 

2018, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes do processo acima mencionado, 
bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, nos termos dos artigos 145 a 152 da Lei nº 8.112/90, 
convalidando-se todos os atos praticados a partir da vigência da referida Portaria.  

Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização dos 
trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas do 
artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90. 

 Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do 
Parágrafo Único do artigo 145 da Lei 8.112/90.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 10 de Agosto de 2021. 

PROCESSO: 23073.024952/2019-89 

PORTARIA: 2370/2021 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 

0215/2017, de 05/01/2017 do Magnífico Reitor, e de acordo com o Processo nº 23073.024952/2019-89, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, em Rito Sumário, designada pela Portaria nº 1206, de 

25 de maio de 2021, para dar continuidade na apuração dos fatos apontados no Processo acima mencionado, nos termos dos Artigos 
133, 138, 140, 143 e 148 da Lei n º 8.112/90, convalidando-se todos os atos praticados a partir da vigência da referida Portaria.  

Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização dos 
trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas do 
artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.  

Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do parágrafo 
7º, artigo 133 da Lei 8.112/90.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 9 de Agosto de 2021. 
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